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MINISTERlo DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO RECURSOS FISCAIS 
sEGuNDA stic,',Âo DL MEGAN/1E1\110 

Processo n" 	13116..000971/2007-89 

Recurso n" 	257 525 Volunti'llio 

Acórdão n" 	2803-011.442 — 3" Turma Especial 

Sessão  dc 	3 do dezembro de 2010 

Matéria 	AU [ODE INPRAÇÂO: OBRIGAÇÕES ACESSORIAS EM  OF RAE  

Recorrente 	OSCIP DO D17S12NVOLVIMEN 10 SOCIAL DE (10ANES IA 

Recorrida 	SRP - SECRI(I ARIA DA R17(...!17ITA PREV ID ENCI ARIA 

ASSUN10: ()BRIGAÇOES ACESSÚRIAS 

Período  de apnia(ao: 0 I /02/2001 a 30/11/200f 

Olikl(iACOLS  ACESSÓRIAS FOI ..11A 1)1. PA GA Nil/Ni o. lNPRAÇO.  A 

A empresa 	obtigada a preparar lolhas de pagamcnto das icirnineiacões 
pagas ou kffeditadas a todos os segurados a sett serviço, de acordo coin os 
padrões e normas estabelecidos polo óitg;Tio competento da Seguridade Social 

OBRIGACÓLS ACIiiSSÓRIAS INIPOS1C110 DE PENALIDADES 
C(1)M1111 ENC1A 

Compete ao Instituto Nacional do Scguro Social ,  hoje Secretaria da Receita 
l'edetal do Brasil, arieeadai, liseatizar, lançai e normalizar o recolhimento 
das contribuições sociais pievistas nas  alíneas 	̀b c c.' do partigiato 
Cinico do art 11 da Lci C 	2.12/91, bem como as contribuições incidentes a 
titulo de substituiçao, promovei a respectiva cobrilca e aplicar  as sanções 
prey ist as legal BICH te 

Recurso Voluntario N egad° 

(."reditc) 1 	io iVItinlido 

Vistos, relatados e discutidos os present:es autos 

ACORDAM os membtos da 3" l'unna Lspecial da Segunda Seca() de 
lulgamento, por unanimidade de votos, em negar p1 ovimento  ao  loot:List), nos tt:;iinos do voto 
(10(a) Relator(a). 

11171TON S 	 Prcsiileutc 



AM ii CAR 1IARC TEIXEIRA 	1()1.: - Relator 

Partici parole  da scssao  dc ialgamento, os conselheiios: Eduaido de Oliveira, 
()seas Coimbi frinioi, Carolina Siqueira  Mor leito  de /1'ndiade, Amilcar Ilarca Teixeira ..I -Cmior, 
Gustavo Veltman) elk:lion Carlos Praia de  tinia  (pi esidenle). 

Relatório 

li ata-se de amo de in liaçao deconente do deseumprimento de obrigações 
acessórias pi evistas no inciso I do an 32 da 1 ei n" 8 212, de 24 de julho de 1991,  lavrado  em 
desi',Ivon (10 t OCOI  tea te, CHI 1 a7;i0 de este ter elaboi ado a  tolha  de pagamento ref  ciente  aos 
segui ridos  a seu serviço ,  do acordo com os padrões e nonnas estabelecidos polo instituto 
nacional do Seguio Social - INSS 

0 Conti 	devidamente nod ficado em 11 dc abril de 2006 e apresentou 
defesa eirmestiva cm 26 de  ah; il de 2006. 

A imptignaçiio foi julgada em 16 de ribril de 2007, ementada nos seguintes 
lermos: 

/ 	 RIO 	R 111)1 )T. N( .1 4 RI A. 	1)1,,SCI.IMPRI1EA170 
OBRI( ././1(/ -1 -0 

/1111 OF 1,7 	 [011-1,4 	100.,411/11 NTO 
0 rl ,;171111 ¡I'll; 670'70 r). Icr»,7r7r,i,ro 	SC2,11.1 idadc NociaI 

cowl csrl 	Cpai f 1 1 	f0111(7 	prn.wmcirio dro; remuneirter:ir.!s 
011 	 100 1(" 7 	()‘, 1c.11i (010S 	 `..ci-vi<'o de 

0001(10 om  05 	c.::%telhelecidos.  pd.() INSS 
AU/ 111( -.10 PRO( EDEN/ 

neon formado con] resultado 	. j LI Igaraento de  primeira instancia 
administiativa, o Contribuinte rj:ire,sentou reCLII so fenviestivo, onde al eta, em síntese, o 
seguinlc: 

- Que ti/lo  lot  possível examinar os documentos administrativos relativos ao 
auto de in fir -Joao, tendo cm vista a exigiiidade do prazo concedido ao contribuinte; 

- A taxa SL1_1(7 é ilegal pal a CO1 teeao de  crédito tribritario; 

- O A iito de Infra.eao r of:Ore-se a .talta de preparo de folha de pagamento 
relativo ao 1:3" salrnio do oxorcício de 2..005 de sous cmpregados; 

- A inratignante  mio  claim;  ou ri referida folha de pagamento referente  ao 1.3' 
salai io do  exercício  de 2005, polo fato de que tal ye.; Ha salarial foi paga juntamente cora os 
iendimentos merlsais  i ecellidos pelos cru pregados dutante o exercício de 2005; 

Ao Nnal. que seja aealada a preliminar 	para determinar a restituiçno 
do r.»azo de defesa ein virtude da impossibilidado de exame dos autos. Ainda cm sede de 
preliminar, que seja acatada a arvrinetentricao exposta no il.em 2.2 da detésa, para alastar dos 
e:11.culos etétuados a utilizacao  da Taxa Solid, vez que nfro pode ser aplicada ao caso: e (VC, 
caso a prolirainar  eito seja  -1COlhida, a delendente espera que  seja  esta defesa conhecida, sendo 
declarada insubsistente: a 'India aplicada no Auto de Infraçao cm queskio, corn o respecrivo 
arquivamento deste  p1 oc.esso administradvo Por Inn ,  icqiici a pioduçlio dos meios de prova 
em direM) admit -1(1w;  (ai  I so.  LA,T, CF) neccasai  o para a. coniprovacilio dos .fatos e fundamentos 
acima expostos (caso nocessatio),  como juntada de 11.01/os documentos, per  leia  etc.. 
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N ío apresentadas as contrarrazões 

b o rolatótio. 

Voto 

Conselheiro AMiLCAR BARCA It tX1l2IR A lt IN 10R, Relator 

Send° tempestivo, eonhoço do recurso e pLisso itO seu exame 

0 art 32, I. da Lei n" S 212/91 imputou a empuesa a obligaelio de preparai 
Colhas de pagamento das tomunerações pagas ou cieditadas a todos us sogulados a sou serviço, 
dc aeordO corn os padrões e normas estabelecidos pelo órgao compotente  da Seguridade Social 

O org.ro competente a que se ietele o citado inciso 1 do ait 32 da Lei n" 
5,212/91 C• o instituto Nacional  do Segulo Social - INSS, con Forme estabelecido pelo an 33. 
cupw, in fine do  referido  diploma legal, ill 

• 32 A cmpteso  O  tumIA:',1n obi igada 

1 - preparw joIha.s  Jo pa.,...,,amento (las remtmei a{,Ocs i.)agas oll 
crechiatlas a todos os .50,9 mados a sc:11 Sol 121(.70, 170 00(11(10 00111 

[10(11'301'  0 1101- 111111 C'Sh115010l'idoS 	 0().11(i)010111'.0 (,10 

• 11/  idadc 

Aix 33 Ao in ,,,fazao iVe  Iona/ do 	 00111p010 

Cif reC.:adoi, 	 1011 9al « ho.■ mati,Tat o  I ccolhhhchlo dos 
confribuiçiies NO( 	cvi \his.  iios alincas a. 1) e e do pal  11'al.0 
1(01(0 do (iii Ii, horn como  05 cow) iblik3CS HIC idCill:C1 11 lillh 10 

substimiçi -do,  C rfl ,S•ecr corm da Rcccita »Met al 

compete ari .e.calar, 	 lançar 	/110 1110H 	o 
rceolhim(...vao cla'> cola; 	s0( WIN 111 (.12P, g'IlS 1101 0111100s, 

`e' do pal 	ltiM .  o do wt 11 ,:abchdo ambos os  (1/ 9(1(11  
na cs-. 1i.:v  O (1.0 sua c0mpck'Acia,p1011(0017 .  0 I 01,170.1. 1V0 (.0111 00A 

lipli-001 .  01 "k111 9505 001)11101 10g(111110110 (Red(10(7 . 0 (10(10 	hl 1 3 

El' I 0. 2 3 0. ( '0 2001) 

No que diz respeito ft infiacjao dc qualquel disposinvo da 1.ei nu 8 212/91, 0 
legislador, no art 92 do referido diploma legal, estabeleceu que: 

Ail. 92 	irtlid(CTIO (10 qualquo (hsposihro desla Lci. /0 /I /i  a (pull 

na ) haja peholOadc cxpl cssanwhic comi.h(ida shicita o 
icsponsawl, c01VO1 mc (,, ,:tavidade (la inhay(i.0  11 multa varia,,c.1 
(lc, CI'S 100.000,00 (c. - (1m IIIII (itcca os)  o GTN 10 000 000 00 0(.7 
mith6cs 01'uzeiv0 ,,), conlOtmc dispase. ■ 0 Icgulamcato 

que  SC refere  ao estabelecimento do obi igacões ticessórias, essiis decorrem 
da  legislac5o tributária — aqui incluídos o regulamento de lei, bem como as instruçoes 



nOrnlatiVaS 	1150 1181/C11(10 CA Ig611Cia de lei cm sentido estrito. 0 que o CAN submete a lei 
Formal é a cotninaçao de penalidade pelo descumprimonto de obtigação tributtiria, principal OU 

:Icess61 - i a. 

A s s irn, Ciii marõria de in ti ((CS à legislação previdenciario, realizando o 
comando 1 mper.11 -1VO estaturdo no (TN, o ai  1.. 92 ria Lei n" 212/91 determinou  que  a  infração 
dc qualquet dispositivo constante na citada Lei de Cnsteio, para a qua]  não  haja penalidade 
expressamenle cominada, sujeita o responsavel,  conforme  a gravidade da infração, a multa 
vai hive] de Ci $100 000,00 (cem mil cruzenos) a Ci $10 000 000,00 (dez milhões de cruzeiros), 
na Foi ma como dispuser o iegultimento 

Da Frier .1 leitura do comando legal acima delineado, deflui. ser a lei o 
inshurnento normativo que COUlirla a penalidade Ora imposta, outorgando ao tegulamento a 
competõncia pai a dispor sobie a 1 -loinia wino essa penalidade, vaiiavel em sua origem 
set (i  aplicada as ink ações cut razão da sua maio» on menor giavidade ao interesse da 
aireea.da.ctio on da fiscalização de tributos Cumpie  salientar, ademais, que de acordo com o art 
11.5 do (l1N, o -rat() 7C1  adro  da obi ii(,_?taçao acessértia 6 a  situação que, tia forina da legislação 
não  da lei -, impoe a pratica ou a abstenção do ato punível. 

.C.loritõi me se pode verificar, a legislação tributaria  i cl ativa  à  matéria, em 
especial as hisirucOrtt.s Normativas 1NSS/DC n" 1100/2003; IN SRP n" 3/2.005 e, atualmente, 
Instruc .ao Noiniati- va P F R n" 071, de 13 de novemllt o de 2009, estabelecei . um  padrão  a ser 
observado quando dir confeccao da tolha de pagamento, sendo in.Ipieslãvel  ao atendimento da. 
obrigação acessolia insci i ti no inciso 1 do art. da Lei n 0  8 212/91, qualquer forma ou 
model() cm desacordo coin as exigências impostas pela legislação de regõncia. 

Aboidando  is alegações do contribuinte, por outro  ângulo, não  se pode 
esquecer  quo,. sondo a ahrticao da administi  ação tributtluia inteiramente vinculada  à Lei, e, 
restando os preceitos normativos que regem a imposiçao da penal  idade  ora em debate 
plenamente vigentes e eri caies ,  a  i nob sei vãncia desses comandos implicaria  negativa  de 
vigência poi parte do Auditor -  Fiscal Notificante, fah) que desaguaria inexoravelmente can 
I  esponsabilidade funcional dos agentes do  Fisco  Federal. 

turipie-nos  chamai  a  atenção para o lato de que as disposições introduzidas 
pela legislação tributaria cm apreço, ate opresente momento,  não  .foram ainda vitimadas de 
qualquer seqüela deem  - lento. de declatação de inconstitocionalidade, tampouco de ilegalidade, 
seja na via di tasa .seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Ilribunal Federal, produzindo 
.portanto todos  os cteitos jurídicos que Hie são típicos 

1)a analise dos autos, nOo  foi possível chegai  as tnesmas conclusões do 
emit] ibuinte,  tendi  cm vista que restou amplamente visivel que elc tomou conbecimento de 
toda documeraaçao, poi quan to os documentos Forarn  encaminhados  via postal. () AR de Os 15 
comm ova cabalmente esse ponto 

Corn relação a 1  uva SET IC, denovo, o contribuinte  se equivoco, 
considerando clue no  cálculo inulta aplicada, a fiscalizaçao nao utilizou referido expediente. 
Mesmo que I ix OssO ru 1 iy..tdo, o j'ulgador de segunda instancia deve observar a  Súmula CARF 
de n" 3, in vit., this: 

(Lahr:1 ,01 f  cobi an,-, ho  itn 	mora ■ ohio 	 par a 
071) a  (àiido (Ict_ o ¡CT/W.', (1(:: 7/ thfitOk, COW/ ibIlle< (.3("S 

adminisitrOos pcia  r  i cten  01 (10 Rowita Fedor.  ai  do Br a  ri  Coal 

ba,o  ml  ia)a mijcr /01(11  Siqchid Evwcral (fr T.iqi.ihfayio 
1./  iorlla — 	pof 

4 
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Outrossim, considerando cure o cum.priniento 62: ohi - gacio acc.Y. -;()Iia alcança 
todas as pessoas  jurídicas. independentemente de suas naturezas pa idicas , nao vislumbro 
possibilidade de cm:midi:at .  uma OSG1P, oi  exemplo, nas regras conslianciona is de imunidade .  
Ira° incidência ou de isend'ao, conio pretende a defesa. De igual modo, para a Sil.W.Ia0 vet:recite, 
também nad vislumbro enquadramento do contribuinte em quidquer regi a da legisladao 
influconstitucional capaz de afirstá-lo do cumptimento  da obrigada° de elaborar  foi  ha de 
pagamento  de acordo COM  as  disposições do inciso I do at r .32 da Lei  i (c.2 12/9 I 

.Desse modo e ao cabo das donsidcradões acima, impõe-se consignar (rue nao 
foi possível vislumbrar qualquer vicio (rue possa macular ;  forum] ou materialmente, o 
procedimento levado a  efeito peta liscalizad5o 

Pelo exposto, CON 17114,.0 do recurso voliin.Lmi io para, no inêrito, N PElAR-
I Al F  PROVI M.UN I O 

como voto 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro dc 2010 

AMÍI  CAI 7 ARCA I . li . X  F lilA JUNIOR 


